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I 
REGULAMENTO 

I 

DA 

SOCIEDADE SARMENTO 

Approvado em asseu1I›I‹5a geral de 14 de Agosto de 1882 

CAPITULO I 

Dos socios efectivos. seus direitos e deveres; 
I 

Artigo f.° São socos eííectivos os individuos que forem 
propostos em sessão da direcção e por esta admitidos na 
conformidade dos estatutos. 

s 2.° 
1.° A pagar a joio, logo que lhe seja exigida, e as 

mensalidades vencidas, na época ou épocas designadas pela 
direcção, dando-se-lhe, no acto do pagamento, recibo datado 
e rubricado pelo thesoureiro. 

:?..° A acceitar os cargos para que forem eleitos, salvo o 
caso de legítimo impedimento e de residencia fora da cidade, 
mas não a servir em anhos successivos. 

§. urtico. As reclamações a tal respeito serão feitas no 
prazo de dez dias, a contar da eleição, e resolvidas pela di- 
recção, com recurso para a assembleia¿ geral, interposto no 
prazo de dez dias a contar da decisão da direcção. 

Art. 3.° Têm o direito de assistir a quaesquer sessões 
da direcção, quer ordinarias quer extraordinarias, de tomar 
parte nas discussões, de fazer quaesquer propostas, mas nao 
têm voto deliberativo nessas sessões. 

t \rL. São obrigados : 

MARTINS 



Art. 4.° São socos honorarios os que como toes forem 
proclamados em assembleia geral, tendo prestado serviços re- 
levantes à realisação dos uns desta Sociedade. 

.urtico. Gonsiderarn-se serviços relevantes os seguin- 
tes : 

l.° A publicação por cidadão vimaranense de obras de 
reconhecido perito sobre qualquer ramo de sciencia, Iittera- 
tura ou arte. 

2.° A publicação de obras de instrucção de reconhecido 
e subido merecimento. l 3.° A fundação ou dotação perpetua neste concelho de 
escola ou qualquer instituição de instrucção publica, scientili- 
ca, Iitteraria, de bellas-artes ou profissional. /z.° A doação de um certo numero de volumes de obras 
diversas sobre sciencia, literatura ou arte a qualquer biblio- 
theca publica do concelho que se julgar de sulficiente valpr. 

5.° Qualquer outro donativo, fundação ou serviço de 
egual importancia 8 dos supra mencionados, conducente aos 
fins doesta Sociedade. 

Art. 5.° 0 soco honorario tem todos os direitos e ne- 
nhum dos encargos dos socos electivos. 

§. urtico. Cada soco lionorario é o urtico competente 
para determinar, quanto a si, o que deva considerar-se como 
encargo ou direito na execução doeste artigo. 

Ar t. 6.° 
proclamação de soco honorario. g, nico. Proclamado soco honorario um soco efective, 
se tornará a competente nota no livro da matricula e o seu 
nome será inscrito no quadro dos socos honorarios. 

Art. 7.° Qualquer donativo em; dinheiro que um soco 
honorario faça a Sociedade, seja ou não em prazo regular, 
ser sempre escriturado como receita extraordinaria. 

Art. 8.° Feita a proclamação de um soco honorario, 
ser-ll1e~ha em seguida remetido o diploma, O qual conterá os 
seguintes dizeres : 

g, urtico. As suas propostas são para todos os efeitos 
consideradas como propostas da direcção. 

§ 
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A qualidade de soco electivo não impede a 

nos socos hollorarios 
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Sociedade Martins Sarmento 

DIPLOMA DJ; socxo 110NORARIr~› 

. ( 
finsorípto no qual 
por 

O . . snzr. . . . nome, 
TO ` 

delíberacão da assembleia geral de . 
em virtude do serviço relevante por S. . . . 
da ir-slrucçdo a/este concelho, em conformidade com o § n." . . . u 

CAPITULO III 

residencia e naturalidade) /bi 
dos soews hofnomrios desta Sociedade . . (da, mez e anuo) 

prestado d custa 
cara. 

l5.° dos estatutos e 'art. 4.° §. m a ,  do respectivo 
øegzólame~nto. 

I 
I I 

I 'H na asselnbléa geral 

A assembleia geral reune-se para todos os uns 
o Q 

7 š' 

Nomeados no acclaznação 0 presidente, o se- 

Art. 9.° 
indicados no g. 2.° do a r .  f.°, a r .  5. urtico do a r .  7.° e 
a r .  l3.° dos estatutos. Sera para isso previamente convocada 
pelo presidente da direcção, por meio de annuncíos, publica- 
dos nos jornaes da localidade, coro antecipação de oito das, 

le de avisos, por meio de circulares, depois de publicados os 
annuncios, quando a direcção o julgar conveniente. 

g. Í." A direcção designará nos annuncios a ordem dos 
trabalhos da assembleia geral. 

§. 2.° Salvo o caso declarado no alvará de apprcvação 
dos estatutos, a .assembleia geral funccíonara, coro qualquer 
numero de sociosz presentes, meia hora depois da hora annun- 

gciada. 
1 Art. l0.° . 
cretario e o 1.° escrutinador, tocara dá"este modo constituida a 
mesa. 
1 g. 1.° 
tirador. 

No caso de eleição será nomeado um 2.° escru- 

2.° Nenhum dos directores electivos poderá fazer 
parte da mesa da assembleia geral. 
| Art. 11.° Ao presidente da assembleia geral incumbe es- 
pecialmente : 

1.° Dirigir a ordem dos trabalhos, propostas, discussão 
ie votação das mesmas, 

I 

e 
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Art. 1'7.° Eleita a direcção, tornará posse na sessão or- 
dinaria que ir mediatamente se seguir, lavrando o secretario 
da direcção cessante a acta da posse e entrega, que, depois 

:2.° Declarar aberta e encerrada a sessão, Oll que não 
a pode haver, faltando O numero de socos suiiicientes para a 
assembiéa poder funcionar ; 

3.° Suspender ou encerrar a sessão quando não possa 
de outra forma manter a ordem , 

4.° Não admitir proposta nem a discussão de assumpto 
estranho aos"fins sociaes, salvo recurso para a assembleia 
geral. 

Art. 12.° 0 presidente não pôde discutir do seu lograr, 
pode porém propor e resumir as questões e estabelecer o 
ponto ou quesito sobre que deve recahir a votação. 

Art. 13.° Ao secretario incumbe : 
1.° Lêr por ordem do presidente os papeis e documen- 

tos relativos 8 sessão , 
Q." Proceder 8 inscripção dos oradores , 
3.° Lavrar a acta narrando resumidamente a ordem da 

discussão, as propostas e deliberações , 
4.° Fazer toda a escriptura‹;áo relativa á Mesma sessão , 
5.° Nas occasiões de eleição inscrever o nome dos vo- 

tados e o numero de votos obtidos por cada um, 
6.° Entregar o livro depois de assignada a' acta, e pa- 

peis correlativas, ao L° secretario da direcção. 
Art. 14.0 Ao 1.° escrutinador incumbe : 
1.° Na votação de propostas contar os votos obtidos , 
2.° Auxiliar o secretario quando o presidente o julgar 

necessario. 
Art. 15.° Aos dois escrutinadores incumbe, nas occa~ 

sises de eleições, extrair  e ler as listas. 
Art. 16.° Haverá na sala das sessões da assembleia ge- 

ral, pendente da parede, um quadro em que serão inscritos 
os nomes dos socos honorarios desta Sociedade conl referen- 
cia ao e - ›  LIVRO DOS SOCIOS HONORÁRIOS. 

Da direcção, sua 01-ganisação. reuniões 
e deliberações 

i 
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de lida, será assignada por todos os membros das direcções 
eleita e cessante. 
' Art. l8.° A direcção terá sempre duas sessões ordinarias 

por mez e as extraordinarias que julgue necessarias. 
Art. 19.° No dia da tomada da posse, a direcção, de- 

pois de se organisar, na conformidade da primeira alteração 
ido alvará de approvação dos estatutos, designara na mesma 
sessão os dias, local e hora das duas sessões ordinarias, o 
que ir mediatamente fará. annuuciar nos periodicos d'esl.a ci- 
delle. 

Art. 2fl.° 0 presidente da direcção tem as mesmas attri- 
buições do presidente da assembleia geral e as mais que este 
regulamento lhe conferir. 
i Art. 21.° 0 1.° secretario da direcção tem a seu cargo 
iguaes atribuições 8s constantes do a r .  l3.°, n.°* 1. , 2.°, 
3.' e 4.', e mais as seguintes : 

1.° Fazer expedir, em nome do presidente, as circulares, 
convocando os socos para as assembléas geraes, assim como 
fazer publicar os respectivos annuncios , 2.° Escrever 'a correspondencia que deve ser assignada 
pelo presidente ; 

| 3.° Dirigir e coleccionar o archive. 
Art. 22.° O 2.° secretario da direcção tem a seu cargo : l. 1.° Auxiliar 0 l.° em todos os serviços designados nos 

l'lnumeros antecedentes, quando e conforme aquele o requisite 
Hao presidente , 

2.° Escripturar 0 inventario. 
Art. 23.° Haverá na secretaria os seguintes livros : 1.° 0 livro das actas das sessões de assembleia geral; I 2: 0 livro das actas das sessões da direcção; 
3.° 0 livro de inventario , 
li." o livro dos socos electivos ; 
5.° O livro dos socos honorarios , 
6.° O copiador. 
§. 1.° No livro do inventario serão inventariados todos os 

valores pertencentes à Sociedade, incluindo livros e moveis. 
§. 2.° No livro dos socos elfeclivos serão designados os 

seus nomes, cargos que forem exercendo, quaesquer outros 
factos que tenham relação com a Sociedade. 

l §. 3.° No livro dos socos honcrarios serão inscriptas as 
indicações biographicas mais importantes de cada soco e, 
mais especialmente, os serviços que os tornaram merecedores 
da distincção conferida, assim como todos os que praticarem 

I 
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em benefício da Sociedade ou seus uns. Fica este trabalho a 
cargo da direcção. 

Art. 24.° 0 thesoureiro tem por deveres especiaes : 
1.° Receber a receita , 
2.° Escripturar a receita e despeza ; . 3.° Satisfazer, visadas pelo presidente, as ordens de pa- 

gamento , . 
4.° Emmassar os documentos da receita e despeza , 
5.° Dar, na primeira sessão ordinaria de cada mez, conta 

aos demais directores do estado do cofre. 
Art. 2=›.° Haverá em poder do tesoureiro, para eflleito 

dos n.°" 2.0 e 5.° do artigo antecedente, os seguintes livros : 
1.° Diario , 
2_o Razão. 
Art. 26.° As contas comprehenderão sempre a gerencia 

annual, de Janeiro a Janeiro do anuo seguinte, sendo a parte 
relativa á gerencia anda escriturada em capitulo especial. 

I I 
I 

czxp11¬u1.‹;› V 

Das propostas. deliberações, votações 
e requerixnentos 

Art. 27.° Depois de lida e approvada a acta da sessão 
antecedente, e resolvido tudo o que respeitar ao expediente, 
poderão ser apresentadas as propostas. 

g. 1.° Estas propostas serão sempre apresentadas por es- 
cripto e assidradas pelo proponente. 

g, 2.° Logo que seja apresentada e lida qualquer pro- 
posta ser-lhe-ha lançado um numero de ordem. 

g. 3.° Nenhuma proposta poderá ser votada sem ser dis- 
cutida, pelo menos em duas sessões, podendo ser a primeira 
logo a da apresentação. Exceptuam-se as propostas que forem 
declaradas urgentes. Nas sessões da assembleia geral não lia 
propostas urgentes senão aquelas que constam dos annuncios 
convocatorios. 

4.° A urgencia não ser declarada nas sessões da di- 
recção, sem o voto conforme de todos os directores presentes. 

§. 5.° Todos os papeis relativos a uma proposta forma- 
rão com esta um processo separado, com o mesmo numero 
da proposta. 

Art. 28.° Os requerimentos que forem apresentados 110 
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lquer nas da. direcção, poderão, se 

1. 

I 

I 

I 
I 
l 

SEU) 
Q 

c 

As votações ou ' secretas oupublicas. 
São secretas as que versarem sobre a admissão de 

applicaçäo de penas, e eleição de direcção. As duas 
farse-lião por espera, a ultima por escrutínio de I . 

correr da discussão, quer nas sessões da assembleia geral, 
a mesa o julgar desneces- 

sario, deixar de ser escritos. 
Estes requerimentos não poderão ser discutidos. 2.° Havendo duvida sobre a natureza ‹1'estes requeri- 

mentos, podendo ser considerados como propostas, a mesa re- 
solverá.. Dada reclamação de algum membro da assembleia 

Igeral, apoiada pela maioria dos membros presentes com voto 
deliberativo, tica invalidacla a decisão da mesa. 

Art. 299 Todos os requerimentos que tenham de ser di- 
rietidos á direcção sobre assumpto da competencia da Socieda- 
de, serão sempre escritos e assidrados pelo requerente, ou 
quem suas vezes faça, doutra forma não se tomara conheci- 
mento d'elles. 

Art. 30.° 
I.° 

socos, a 
primeiras 
lista I 

I 
I 

I 

a. 
2.° As votações publicas versarão sobre todos OS ou- 

tros assumptos e ar-se-hão por sentados ou levantados, ou 
por* votação nominal, conforme (respectivamente) a direcção 
ou assernbléa resolverem. 

§. 3.° No caso de empate. em .votação sobre qualquer proposta, feita em assembleia geral, ser esta retirada da dis- 
cussão e dada em ordem do dia para a sessão immediata. Se 
ainda aqui for empatada, considera-se rejeitada. Os requeri- 
mentos empatados, em sessão de assembleia geral, conside- 
ram-se rejeitados. 

cA1›1Tu.¡;› VI 

Das penas 

Art. 3l.° Os socos que não cumprirem o disposto nos 
estatutos e regulamento d'esla Sociedade, incorrem nas penas 
de admoestação ou expulsão, que serão impostas pela assem- 
bléa geral, procedendo proposta da direcção ou de, pelo me- 
nos, cinco socos. 

§. 1.° Quando tenha de ser apresentada proposta neste 
sentido, com conhecimento ou de iniciativa da direcção, o 
presidente não ara menção dá`elia nos annuncios mas unica- 
mente nos avisos de convocação. U soco ou socos incrimina- 

16.° Asso. 
8 
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dos serão avisados especialmente, de forma que não possa 
restar duvida, se terão ou não conhecimento do facto, para 
que possam defender-se, querendo. 

g, 2.° 0uando a proposta seja apresentada em sessão da 
assembleia geral, o presidente da mesa a fará entregar ao pre- 
sidente da direcção, para que este a inclua nos avisos de con- 
vocação da assembleia geral, onde somente ella poder ser 
discutida e votada. 

Art. 32.° Qualquer que seja a resolução da assembleia 
geral, ela sera sempre participada ao soco ou socos íncrimi- 
nados, em ofício assidrado por toda a mesa. 

Está conforme 0 original. 




